
 
ATO DA PRESIDÊNCIA 

 
 
 
 
  Nos termos do inciso II e § 1º do art. 34 do Regimento 
Interno, esta Presidência decide constituir Comissão Especial 
destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 7108, de 2014, 
do Senado Federal, que "altera a Lei nº 9.307, de 23 de setembro 
de 1996, e a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, para ampliar 
o âmbito de aplicação da arbitragem e dispor sobre a escolha dos 
árbitros quando as partes recorrem a órgão arbitral, a interrupção 
da prescrição pela instituição da arbitragem, a concessão de tutelas 
cautelares e de urgência nos casos de arbitragem, a carta arbitral, a 
sentença arbitral e o incentivo ao estudo do instituto da arbitragem; 
e revoga dispositivos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996", 
e 
 
 
  RESOLVE 
 
 
  I - designar para compô-la, na forma indicada pelas 
Lideranças, os Deputados constantes da relação anexa; 
 
  II - convocar os membros ora designados para a reunião 
de instalação e eleição, a realizar-se no dia 21 de maio, às 14h30, 
no Plenário 15, Anexo II. 
 
 

Brasília, 14 de maio de 2014. 
 
 
 
 

HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 


